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PROMOVENTE: Edleuza Pereira de Assis Silva
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva
PROMOVIDO: Município de Condado, representado por seu Prefeito
ADVOGADO: Avani Medeiros da Silva
REMETENTE: Juízo da Vara Única da Comarca de Malta

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA CONVERTIDA
EM  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE
DESPACHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO
DA  PARTE  AUTORA  PARA  ADEQUAR  A
DEMANDA AO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
DA JUSTIÇA COMUM.  EXTINÇÃO PARCIAL
DA AÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. FALTA
DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL
NOS  TERMOS  DO  ART.  284  DO  CPC.
NULIDADE  DECRETADA  DE  OFÍCIO.
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. REEXAME
PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT,  DO CPC C/C SÚMULA Nº  253  DO
STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1.  Iniciando-se o feito  na Justiça Trabalhista,
faz-se necessária a intimação da parte autora,
possibilitando  a  adequação  do  feito  ao
procedimento  ordinário  da  Justiça  Comum,
notadamente  por  ausência  de  sujeição  legal
entre a petição inicial da reclamação trabalhista
e as regras do Código de Processo Civil.

2. Antes de proceder à extinção parcial do feito
por impossibilidade jurídica do pedido, deverá
o  magistrado  cumprir  com  a  determinação
disposta no art.  284 do CPC, na medida em
que  a  emenda  à  inicial  é  considerada  um
direito subjetivo do autor.
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3.  Assim,  por  tratar-se  de  matéria  de  ordem
pública,  impõe-se o reconhecimento de ofício
da nulidade da sentença, por descumprimento
das disposições do art. 284 do CPC. Retorno
dos  autos  à  instância  de  origem.  Reexame
prejudicado.  Negativa  de  seguimento,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC c/c Súmula
nº 253 do STJ.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Reclamação  Trabalhista,  posteriormente
convertida em  Ação de Cobrança, ajuizada por EDLEUZA PEREIRA DE
ASIS  SILVA  em  face  do  MUNICÍPIO  DE  CONDADO,  requerendo  o
pagamento  de  adicional  de  insalubridade,  de  indenização  pelo  não
cadastramento  e  recolhimento  do  PIS/PASEP,  bem  como  dos  valores
devidos a título de FGTS, férias,  terço de férias,  13º salário,  contribuição
previdenciária  e  dos  reflexos  sobre  essas  verbas  em  decorrência  do
adicional  de  insalubridade.  Por  fim,  pugna  pela  exibição  de  todos  os
documentos referentes ao vínculo entre as partes,  notadamente as fichas
financeiras e a cópia do processo seletivo de admissão da promovente, além
da  legislação  municipal  sobre  os  agentes  comunitários  de  saúde  e  de
combate à endemias (fls. 03/07).

Inicialmente  ajuizada  perante  à  Justiça  do  Trabalho,  foi
reconhecida a incompetência daquele Juízo para a apreciação desta causa.

Processo distribuído para a Vara Única da Comarca de Malta
(fl. 142), agendando-se audiência de conciliação, termo à fl.151.

O promovente apresentou petição às fls. 152/159, requerendo
o aproveitamento de prova emprestada, consistente em perícia realizada em
processo diverso.

Sentença proferida às fls. 296/300, extinguindo parcialmente
o  processo  sem  julgamento  do  mérito,  por  impossibilidade  jurídica  dos
pedidos  de  natureza  celetista.  Quanto  ao  pleito  remanescente,  julgou
parcialmente  procedente  a  demanda,  condenando  o  Município  ao
pagamento  das  férias  e  décimo  terceiro  salário,  correspondentes  aos
períodos de 2005 a 2007. 

Não sendo interposto recurso voluntário, os presentes autos
foram  remetidos  a  esta  Corte  de  Justiça  para  a  análise  da  remessa
necessária.

Parecer  da  d.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  310/312,
declarando  inexistir  interesse  público  que  reclame  atuação  ministerial  no
presente feito.
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É o breve relatório.

DECIDO

De plano, vislumbro questão de ordem pública, cognoscível
ex-officio,  que impede a apreciação do reexame necessário,  qual  seja,  a
inobservância pelo Juízo de 1º grau da previsão legal disposta no art. 284 do
CPC.

Inicialmente, o promovente ajuizou reclamação trabalhista na
Justiça  do  Trabalho,  que  após  reconhecer  a  sua  incompetência  para  o
julgamento  da  causa,  remeteu  os autos  à  Justiça  Estadual,  onde o  feito
passou a tramitar como ação de cobrança.

Ocorre que, tão logo aportaram os autos na Vara Única da
Comarca de Malta, o magistrado não procedeu à intimação da parte autora
para  retificar o nome da ação, adequar o pedido às regras constantes do
regime jurídico único do Município  promovido,  bem como para adotar  as
regras pertinentes ao rito previsto no CPC.

Contudo, procedeu à extinção parcial do feito, sem resolução
de  mérito,  por  impossibilidade  jurídica  dos  pedidos  de  natureza
supostamente celetista,  quais sejam, (1) assinatura e baixa na CTPS; (2)
depósito  do  FGTS;  (3)  pagamento  de  férias  dobradas;  (4)  indenização
compensatória  pelo  não  cadastramento  ou  recolhimento  do  PIS;  (5)
incidência do adicional de insalubridade sobre FGTS e PIS; e (6) liberação
do FGTS.

Porém, em situações como a presente,  o legislador criou a
regra da emenda à inicial, constante do art. 284 do CPC, que estabelece:  

“Art.  284.  Verificando o juiz  que a petição inicial  não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
de dificultar o julgamento de mérito, determinará que
o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez)
dias.” [em destaque]

Extrai-se do citado dispositivo que, diante da falta de um dos
elementos da petição inicial, deverá o julgador determinar a sua correção,
para evitar qualquer prejuízo ao julgamento do mérito. 

Nesse contexto, verifica-se que incorreu em equívoco o juiz
de primeiro grau, vez que não observou a determinação contida na norma
supramencionada, antes de proceder à extinção parcial do processo.
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Desse modo, não pode o sentenciante deixar de oportunizar
tal correção, devendo ser destacado que a nossa melhor doutrina entende
que “a emenda da petição inicial é direito subjetivo do autor.”1. 

Assim, por tratar-se de matéria de ordem pública, impõe-se o
reconhecimento de ofício da nulidade da sentença, por descumprimento das
disposições do art. 284 do CPC.

Ademais,  é  conveniente  ressaltar  que  o  indeferimento  da
petição inicial pelo Juízo a quo, sem que tenha determinado o cumprimento
do art.  284 do  CPC,  configura  uma violação  ao  princípio  da economia
processual,  tendo em vista que a promovente precisará ajuizar um nova
ação, pleiteando, contudo, os mesmos direitos. 

Para melhor elucidação, colaciono os seguintes julgados:

BUSCA E APREENSÃO - INÉPCIA DA INICIAL  - NÃO
OPORTUNIZADA  A  EMENDA  -  APELO
PARCIALMENTE  PROVIDO  -  SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA.  1  -  A  redação  do  artigo  284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil é clara ao
dispor  que  verificada  a  necessidade  de  emenda  à
inicial,  ante a inobservância dos requisitos insertos nos
artigos 282 e 283 do CPC ou em razão da existência de
defeitos  ou  irregularidades  capazes  de  dificultar  o
julgamento  de  mérito,  incumbe ao Juiz  oportunizar  a
parte  autora,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  emenda,
sendo  possível  o  indeferimento  da  peça  exordial
apenas se não cumprida a referida determinação. 2.
Apelação  parcialmente  provida.  Sentença
desconstituída.2 [em destaque]

EMBARGOS.  EXECUÇÃO.  Documentos  essenciais  à
lide.  Ausência.  Extinção do processo sem julgamento
de mérito. Emenda da inicial. Oportunidade que deve
ser  concedida  à  parte  antes  do  Decreto  extintivo
mesmo  no  processo  de  execução.  Aplicação  dos
artigos  284 e  736,  parágrafo  único  do CPC.  Decisão
que recebeu os embargos não fez menção das peças
processuais  relevantes.  Apelação  provida.  Sentença
reformada. Extinção afastada.3 [em negrito]

PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM
CONTA  CORRENTE.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  PRIMEIRA  FASE.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  CONTRA-RAZÕES.  AUSÊNCIA  DE
QUESTIONAMENTO  DA  SENTENÇA.  PETIÇÃO

1 Código de Processo Civil Comentado - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery – 11ª edição –
Editora Revista dos Tribunais – 2010 – p. 578

2 TJCE; AC 0144450 40.2013.8.06.0001; Sexta Câmara Cível; Relª Desª Sérgia Maria Mendonça Miranda;
DJCE 10/06/2013; Pág. 30.

3 TJSP;  APL  0005369-28.2012.8.26.0495;  Ac.  6770180;  Registro;  Vigésima Primeira  Câmara  de  Direito
Privado; Rel. Des. Ademir Benedito; Julg. 20/05/2013; DJESP 10/06/2013.
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INICIAL.  REDAÇÃO  DEFICIENTE.  PEDIDO
GENÉRICO.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  EXEGESE  DOS
ARTS.  282  E  283  C.C.  295  DO CPC.  EMENDA DA
PETIÇÃO  INICIAL.  OPORTUNIZAÇÃO  APÓS  A
CONTESTAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  EXEGESE  DO
ART.  284  DO  CPC.  DEVER  DO  MAGISTRADO.
PRINCÍPIO  DA  ESTABILIDADE  DA  DEMANDA.
DOUTRINA  E  JURISPRUDÊNCIA.  PRECEDENTES
DO  STJ.  Recurso  de  apelação  provido.  1.  Pedido
genérico.  Para  que  o  pedido  não  seja  genérico  é
preciso que o autor indique na inicial o período em que
solicita  a prestação de contas,  assim como,  anexe  à
inicial  os documentos necessários,  a teor do disposto
nos arts. 282 e 283 do CPC, sob pena de ser o pedido
inepto.  2.  Inépcia  da  petição  inicial.  Se  a  petição  é
inepta, deve ser determinada à parte autora que a
emende,  oportunizando-lhe  suprir  a  falha,  nos
termos do art.  284 do CPC. Anote-se ainda, que é
possível  a determinação de emenda da inicial  em
qualquer  fase  processual,  pois  não  pode  a  parte
autora  ser  prejudicada,  ante  a  omissão  do  juízo
singular,  com  a  ausência  de  concessão  da
possibilidade de retificar a peça defeituosa por ela
apresentada.  (…)  Preservar-se-á,  com  isso,  a
estabilidade da demanda. 5. Na hipótese, a inépcia do
pedido  (falta  de  precisa  indicação  dos  períodos  e
respectivos  índices  de  correção  monetária)  pode  ser
sanada,  aproveitando-se  os  atos  processuais  já
praticados (REsp 239.561/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho  Junior,  DJU  de  15.5.2006),  notadamente
porque o juiz da causa não indicou nem determinou, no
despacho  preliminar,  a  correção  desse  vício.  6.  A
extinção prematura do processo de conhecimento sem
o julgamento do mérito não obstará o ajuizamento de
nova ação, porque a lide não foi solucionada (CPC, art.
268). Essa  solução  demandará  maior  dispêndio  de
tempo,  dinheiro  e  atividade  jurisdicional,  e  vai  de
encontro aos princípios que informam a economia e
a  instrumentalidade  do  processo  civil,  cada  vez
menos  preocupado  com  a  forma  e  mais  voltado
para  resultados  substanciais. 7.  Recurso  especial
desprovido.”4

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  RECONHEÇO,  DE OFÍCIO,  A NULIDADE
DO PROCESSO, a partir  da distribuição do feito na Justiça Comum,
determinando  o  retorno  dos  autos  à  instância  de  origem para  que  seja
devidamente oportunizado à parte autora à adequação da demanda ao rito
ordinário  da  Justiça  Comum,  nos  termos  do  art.  284  do  CPC.  Por
conseguinte,  JULGO  PREJUDICADO  O  REEXAME  NECESSÁRIO,  nos
termos do art. 557, caput5, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ.

4 TJPR - AC 6302912 PR 0630291-2 – Rel. Jurandyr Souza Junior – Julgamento: 14/04/2010.
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P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            Relator

5 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.
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